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R F,SOLUji0 No CM 02/82 

DISPO SCBR -8; A PIXAÇXO D2 JU3SÍDIO3 E TSRBAS° 
DE 3 i)11=KPAÇXO DO PR21171TO MUNICIPAL. 

A amen 15unicipal de Iturama, usando das atri 

buiças que lhe conferem 3 %ri:acta Constitucional at 20, de 20 ' 
dlt"tibrit &as • artigo 76 da Lei Complementar ne 03/72, 
wittnatta1e~mplementat-mn411%) decreta e promulga a 
sega!~ Reaeligi•s 

Art. lie Fica fixad, em Cr; 60.000,00 (sessenta 
mil cruzeiros) meneais, o subsídio de Prefeito Municipal. 

Art. 2 9- A verba de repreeentqçie do Pritfeito. 
fica fixada es 04 40.000,00 (quarenta nu l cruzeiros) mentictis. 

Art. 39- As despeau decorrentes dec_:t9 Re3o124- 1  
çã• correrio 	conta de dotação própria ;  constantfi do) Orçamento 
vIgente, 

Art. 4ge Os efeitos desta Resolu4c, : .e 2;reagie' 
rãs a 31 de janeiro de 1981 e visGrartn at4 31 de fj aneiro de 8 
1983. 

Prt. 5 2- Revogadts se 3ispesiças em contr4rio 
esta Resolu;sle entrará ta vigor na date de eus publica4o, oba' 
dervado a disposto no artigo anterior. 
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